
E§TANO DT} IUANÁNI{ÃO
MUITTICiPIO DE FENALYÀ

COITfTRATCI ÂDMII{ I§TRATIVO il" I 9&02§

TERII{O DE C0NTB,ÀTü DE L{}CÀÇÃ0
DE IMÓVEL Qrj§ ENTRA §I
C§LEBR.AM O MUNICÍPIO I}E
PENÁLVAJMÁ E NELIUA DE MORÁ§§
FERNAIYDE§, I\IÂ FORMA ABAIXO:

O Muni*ípio de Penrtvay'tÍA, prrss*a juridica de direito público interno, inscrito no CNPJ srib

r n" 06.179.403/CI001-81, coryl sede ns Praça Dr..íox Jcaquim Marques, n" 222, Cenffo, nesta

cidsd§, nssts ôto rrpresentadopor Luiz Hrnrique Âlves §uena, Ptefeito Municipal, pormdor do
RC no CI3§4589420ü*? e CPF n" ?fi?.178"33?-7?, doravantE dçnominado LÜCÀTÁRI{) §

Nelma de Moraes Femandes, portadora do R0 n" ü0008tr28093"9 s CPF rt" ?79.354"933-91.
doravante denominado LOCADOR, firmârn enhe sio presente ConffaÍo, resultante do Processo

Administrativo n" 0l?12025- SEL{{jS. celeb'rado em eonfonnidade com as disposições da Lei n'
8.?45, de I8 de outubro de 1991, da [,ei n" 14.133, de I'de abril de ?0?1" e demais legislações

aplicáveis, bem como da Inexigibilidade de Licitnçflo n' 261tr025, nos teÍmos das cláusulas e

condições a s*guir estabelecidas.

CLÁU§ULá, Pf,IIUEINâ. IX} OBÍBIÚ
l.l" Este Termü de Conrato tem r*m* ohjeto a locação de imóvel situado na Rua celso

Magalhaes, #n, Cenro, Município de Fenalva Maranhão, destinado ao funcionamEnto do Posto

ae Vigit*ncia Epidemiológica.
1.2. O presente ContrâtCI obriga as perte§ ronÍr&tentÊ$ e seu§ sucÊssores a respeitá4o.

C[ÁÜffiTÂ STUNOA - DA SffiSfiA DE WHTBÀT*#ÃO
2.1. O FresÊilte Termo de Contrato é formalizado com fundament* no art. 74, inciso V" da Lei nn

14"133, d* 2021, o qual autoriza a contrataçâo diretra por inexigibilidade de licitaçSo quando

restâr c$mproyado que u imóvel e o únicn apto a atender as neccs*idades da Administração
Públiça.

3. SrétffiIta ru*tffie - nm YÀI§-*,B* IrmAÇÃtl
3.t. Fica estabelecido somo ?slor menml de loeaçilo de RS l"§{Xl,ÍXXmil e quinhentos reais),

totalizando o v*lor globrl de R$ Í8.0ü1,0Ü(dezoito mil reais), referente Êo prazo de vigência de

l2 {doze} mcses"

3,2- Caso $ prâzo de locação §* proí?ôgue por iguais e sucessivos períodos, por vontade das

parÍsq ou pôr disposição legal compulsóriq o aluguel mensat será reajustado nas condiçôes e

terrnos dispostos na Lei Federal n* S"245/91 e os demais disp*sitivos legais.

cl.ÁíJsÍ.ffi"ilQu*ftrÀ"trassf ffic
4.1. As despesas decorrentes d* presente esütratü" seÉo pagns com recursos pttvistos na

ürçarnento vigente, conforme e sêguinÍe classiÍicaç[o:
Uaidade flrçamtntírig: 0?.14 - §ecretaria Municipal de Saúde

Funcüonrl Progremática: 10"3CIÍ.0ü!8.206?.0üíJ0- Manutenção do Fundo Municipal
Cetegorir Econômica: 3-3.90.3ó.00 - Outres Serviços de Terceiros - Pessoa Fisiea

cLÁtJ$$-à ffÍIlrfÀ. trl-t YtrÊ*HÇ,tA E IIÀ FRoE*ffi o
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E§TÀNO DO N{ARANHÃO
MU}iIICiPTO DO P§NÂLVÀ

CONTRATO ADMINI§TRÂTIVO N" I 9N025

5.1. O presente Contraüo terá vigência de 12 (doze) mesesr iniciando-se em l6lMl2025 e

findendo-se em 16/04/202ó, podendô ser prorogado por iguais períodos. se demonstrado o

interesse das pârtes, prevendo-se â correção do seu valor mensal, dentro dos limites estabelecidos

pela legislaçào vigente, ate o máxirno davariação acumulada durante a vigência do contrato pelo

ICP-M (indice Ceral de Preço de lviercado) da Ir(iV (Fundação Cerulio Vargas), ou em caso de

sua extinção, ou dewinculaçâo do retbrido índice, passará a ser corrigido pelo tPCÀ (Índice de

Preços ao Consumidor Amplo) do ItsüE (lnstituto llrasileiro de Ceografia e Estatística).

respeitados os eventuais limites legais impostos pelo ordenamento objetivo as locaçôes de mesma

natureza da presente.

5"2, Findo o prazo conlratual e não havendo as partes contralantes ajustado amigavelmente a sua

renovaçãon obriga se o LOCATÁRIO, independentemente de notificação, ou aviso, a restituir o
imóvel locado, completanrente desocupado, livre de peswas e de coisas que não façam parte dcl

objeto de locação, em bom estado de conservação e condições de uso a que se destina, sob pena

dc responder prelo valor. desde já arbitrado â título de aluguel-penq equivalente ao importe de 0I
locaçào mensal vigente na época, devido em cada período mensal em que retiver o imóvel em

seu poder, sern prejuizo do ajuizamento da açâo de despejo.

cl:Áu§urÀ §nx?A - DA§ oBRIGAÇÕrs no LocÀsoR
6"1, O LOCADOR *brisa-se a:

aj Entregar u imól"el em pertbitas condições de uso paraCIs fins a que x destina, e ern estrita

observância das especiflrcações de sua proposta;

b) Carantir durante o tempo da k»cação o uso pacífico do imóvel;
c) Manter durante a Iocação a tbrma e o destino do imóvel;
d) Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação;

e) Auxiliar o LÇCATÁRIO na descriçâo minuciosa do estado do imóvel, quando da

realizaçâo da vistoria;

ü Fornecer ao LOCATÁRIO reciho discriminando as importâncias pâga§, vedada a

quitação generica;

g) Pagar os im;:ostos e tâxas, bem como eventuais r:utros encargos incidentes sobre o

irnãvel cujo pagamento nâo incumba ao LOCATÁRIOI
h) Entregar, sm perf'eito estado dÊ usô, o sistema hidráulico e a rede elórica apto pâra o

funcionsmento dtx equiPamentos;

i1 Manter durante a vigência do çcntrato. todas as condiçÔes de habilitação e qualificação

exigidas no processo «le contrataçàu;
j) NotiÍjcar o LOCAI'.ARIO. no caso de alienação do imóveVespaço fisieo durante a

vigência deste Contrato, para o exercicio do direito de p'referência na compra' devendo

esta manifesrâr seu interesse no prazo de ate 30 (trÍnta] dias contados da notifrca$o;
h) lnformar a LOCAT'ÁRIO quaisquer alterações na titularidade do imóvel, inclusive com

a apresentação da dscumentação correspondenüe-

cr,iiusur.a sErfurÂ - rlA§ oBRTGAÇÓxs ro tocÂTÁRIo
?.1. O LOCAI'ÁRI0 obriga-se a:

a) Pagar o aluguel e os encârgos da lcrcação exigíveis, no prazo estipulado neste Termo de

Contr-ato;

h) §ervir-se do imóvel Frarâ o uso r"Õnvencionado ou presumido, compativel com a natureza

deste e c$m ü frm a que se destins. devendo conservá-lo tomo se seu ftrsse;
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Ç) E vedada a sublocação. o empréstimo ou cessão do referido imóvel/espaço fisicoo em

parte ou no sêu todo, sem autorizaçâo do LCICADOR;

d) Reâlizar vistoria do imóvel, antes do recebimento das chaves, para fins de verificação

minuçirxn du estado dn imóvel, fazendo consüar do Tenno de Vistoria os eventuais

defeitos existeutes;
e) Restinrir o imôvel* findada a locação, nas condiç.ões em que o recebeu, satvo os desgastes

e detsriorações deconentes do uso normah
tl Comuniçar ao LffiADOR qualquer dano ou defeito cuja reparação a este incumba, bem

como âs eventuais turbações de terceiros;
g) Consentir com a realizaçâo de reparos urgentes, a cargo do LOCADOR, sendo

assegrsado ao LOCATARIO o direito ao abatimento proporcional do aluguel, §Ílso o§

r.p*os durem mais de dez dias, nos tennos do artigo 26 da Lei no 8.245' de l99l;
h) Realizar o imediato reparo dos danos verifiçados no imóvel, ou nas suas instalaçôes,

provocadg* por seus âgentes, funcionários ou visitantes autorizados;

i) Não modifrcar a tbnna êxterna ou interna do imóvel, stm o consentimento prÉvio e por

esqrirü dc LOCADO& salvo as adaptaçôes csnsideradas convenientes âo de§Êmp§úo

das suas atividades;
j) Entregar irnediatamente âo LOCADOR os documentos de cobrança de tributos e

encargos. cujo pagamento nâo seja de seu esüârgo, bem como qualquerintimação, multa

ou exigônria de auloridade pública, ainda que direcionada ao LOC"ATARIO;

k) Permitir a vistoria do imóvel pelo LOC,4IX)R ou por seus mandatários, mediante prévia

combinação de dia e hora bem como admitir que seja visitado e examinado por terceiros,

na hipótese previ*a no aíigo 27 da Lei n" 8.245, de l99l;
l) Pagar quaisquer multas ou penalidades que venham a ser aplicadas, ou intimações que

venham a ser {bitas pelos poderes públicos ern virtude de desrespeito às leis federais,

es1âduâis ou municipais, no que se refere à utilização do imóveUespaço fisico locado.

7.2. O LOCATÁRIC) nâo se responsabilizâni por qualquer despesa que veúa a ser efetuada pelo

LOCAD$R, que porventura não tenha sido acordada nests TerÍno de Contrats.

cLÁu§uLA üITÂvÂ - DÀs BENFEIT0RI*§ § coN§ERvAÇÁo.
B.l. Às benfeitorias necessárias introduzidas pelo LOCATARI0, ainda que não autorizadas pelo

1.OCADO& bem como as úteis, dexle que auLorizardaq serão indeniáveis e permitem o

exercício do direito de retenção, de acordo com o artigo 35 da Lei no 8.245, de 1991, e o artigo

578 do Codigo Civil.
8,2. Ern quuíqu., easo, úodas as benfeitorias desmonúveis, tais como lambris, biombos, cot're

construido, tapetes, etc., poderâo ser retiradas pelo L(X:ATAR[O, devendo o imóvel locado,

entretanto, ser devolvido com os seus respectivôs acessórios.

CLAUSULA NOIYÂ * DA GARANTIA DO II}IOVEL
g.l. O objeto do presente c$nüâto deve cstar liwe de qualquer Ônuq gravames ou hipotecas que

impeçam o livre * pleno uso pela LOCÂTÂRIO.

cLÁusuLA üÉcrmÀ - IX)§ DIRElro§ E nA§ opruceÇÔm,s
10,1. São direirCIs e obrigafoes das partes, aqueles estâbelecidos na Lei Federal no 8"245/91.

CLÁUSULA DÉCIMA PIIIMEIRA - DA INEXECUÇÃ9 DO CONTRATO
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ESTÀI}O DO MÂT{ANHÃÜ
MUNICÍPIO DE PEN.ÀLVA

COffTR.4TCI ÀI}MINT§TRÁTIVO N" I 9í'02§

I l.t. A LüC.â,DOR neconhece os direitos da Administraçào, em caso de rescisâo administrativa,
previstos ns flrt" 137 dsLei Federal no I4.tr33, de 0l de abril de 3021.

clÁusrnÀ D§ctrI}[Â §§GUNDA- üA R"E§cmÃo
12.1. Este oôRtnatü podená ser rescirrdido findo ú prsso de loração, e nos casos Elensados no

artigo 9n e 47 de l-ei Fedeml nn 8.245191.

tf.ã, pinOs * Ioc*çâo uu res$in{Íido o ssilÍf;âto, o imóvel será devolvido ;xla LOCATÁRIü à

LOCAI)üR nas mesÍnas condições de higiene e húitabilidôde em quê o recebeu, çonforme
Laudo de Âvaliaçâa integrante do contrato, ressalvadns os desgastes naturais decorrentes do uso

norrnal das instaÍações, mediente quitação da LOCÂDÜR"
I l.§. Â presente loeação poderá ser rescindida sem o pagamento de multa, hipótese na qual

ambas as partes Íicarão obrigadas a notificer fl flrtra por escrito poÍ ns mininen 30 (trinta) dias.

CtÁU§ULÀ NÉCTM* TERC§TBÁ - D.{ FT§CÀLIãÁÇÃO
I$"1. Â Íiscalirxç,âo e *companhâmento da Contrato Íiçarão â clrrgo da{a) seru"ido(a} Silvilene
Barb*sa Íiilv*. Auxiliar Administrativo, btatricula 34ü2-1, â quÊm €oÍnp*te veritlcar se e Êmpresa

está sxÊrutêndo rorretameflle ff prestoçâo dos senniÇos, ob*decends ao presente contrats € aos

dernais docun:l*nt*s Eue o integrflm,
t3.I. ü LOCAffiR suj*itar-se-á * mais ampla e imestrita Íiscaliz*@o por parte da

LÜCÁ.TÁRIÜ.
13"3. A fi.scaliz,ação será *xercida m: âmbito dos imere*sss da LüCATÁfi.IO e nâo exclui nem

reduz a responsabilidade do LüCAI)O& inclusive perante terceiros, por. quaisquer

irreguluridade§" ei na sua ocorr§ncia, não inrplita csrrespsnsabllidade da L0ü'ATARIü nu tÍe
§sus ãgentes er'ou prepostos. Q*alquer exigência da frscalisàç§o inerente ao objeto e terrnos do

prâssnte ,instrurnento deverá srr prünl$mente ütendida pelu LOCÂDÇR' sem. ônut para a

LÜCA'IARIO.
13.4, VeriÍicad.* a ocorrênçia da irregulari*tade injustificada no cumprimento do côntrâls â

thscalizaçâu índicada pela tr CI{-',{TARIü s{io16râ as providências legais e contmtuais cabíveis,

I3.§. inclu.sive quantü à aplicaçâo de penalidades, quando fçr o caxr.
l§,6. CI I".(X:ÂDüR abriga-se a pÀrmitir à fiscalização da IüCATÁRIO, asesso a toda

documentaçâo pertinente e todos os dados. elementos s espsços fisicos referentes à prestação dos

serviços, §empre que solicitado"
13"?. Conrpere ainda à tiscaliração de LOCAI"AB.[$, elabürür a.r justiticativas para instruçâo das

prccedirnentüs que resultarem em Tennos Âditivos e as justiÍicativas e fundamentaçôes de

quaisr.trr,r.*r {}utf$s inslrumentus de alter:ação ron§"atual, bem como sugerir norrnfls e orientações
visiurdo ü *)i&t{! cr.rntprimento d*sts cí;}tttrât$.

[3.*. A gsstâü do Cnntrato seni realiz;ada pelo §emetário{a} da Secretaria Municipal de Saúde.

cLÁusuLA rlECIftrÂ QLíARTA *IlA§ PSNALIDAIIES E hf;ULTÀ§
I4"I. .,{x partÊs sujeitarn-se às sançSes estabelecidas na LeiFederal n'8.?45/91.

cúusuLA nrcmm QUINTA - IIA§ Dl§PosIÇoE§ GERÀI§
15.1. Fica eleito o Fnro da Crrmarca de PsnalvaJl{A para dirimir quaisquer dúvidas, ou questíBs

eiriundas do prcsente contfâto, exrluido qualquer üutro. ainda que privilegiado.

Iü. CLÁIISTJLA SfrCIIIdA §EXTA . §IÁ PL}BI-ICAçÃCI
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E§TAniD NO T$ÁRÀN'I{ÃO
MUNICTPI$ Dg P§NÁLVA

ÜONTRATO ÀDMINI§TRATIYO N" I9fl0?§

16"I. Á tüCÂTáRtrO provldençiará a publicação res*rnida do presente contrãto, nos termos do

parágrafc ünico do art 73 da Lei Federal I 4" I 33/2 I' e §uâ§ alterações'

§ pgr estarcm de ec*rdô üom âs condíções aqui estipuladâs, lâvrou-se fi prtsêttte Contrato em 03

(duas) vias de igual teore para s rnesmo efeito, o qual, após lido e aehado contbrme, vai assinado

Wlâs pârtes e tesBmunhas.

Penalva {MÀ.}, l6 de ahril de ?ü?5

t{JleHENÊ}QUÊ &ri*r*doa,ra*r,u
ALVE5 diúÍd póí LUls

GUEfi fi A:7S71 7t33 ilel{slQÜE AtvE§

?v2 G{JEfi*,l:7871783}273

Luiz Henriqus AIY€§ §uerr*
Pre&ito Municipal

LOCÀTÁRIO

w
r. .i.xf,., Í

'mffi
§ffiry{

uln* $§ wwttt's '{r"'*'*"&"'5I
Nelffir de l!§ur*es Fernsrdes

T,CICADÜA

'llestemunhas:

AssinaÍura:

Assinatura:

CPF: .,'l í(l L Q ()rt 35{)

CPF: D +43 ótt.
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